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O Vereador que abaixo subscreVe propõe , '\\
nobre mesa, consultado o augusto e soberano v

Plenário, na forma regimental, que este

documento seja lido em Sessão e encaminhado

a Excelentíssima Sr.o prefeita Antônia Eliene

Liberato, com cópias ao Senador Carlos

Fávaro.

de Telefonia Celular no Distrito de Caramujo,
Cáceres- MT".

Justificativa:

Justifica-se, senhora prefeita e Senador Carlos Fávaro, a presente indicação, ern

atendimento a solicitação da Comunidade Local, que tem enfrentado transtornos
constantes, de não conseguirem, se comunicar com outras localidades, pelo fato de não

haver uma torre para transmissão de sinal de telefone celular.

Para que a presente indicação seja atendida, é necessário que o Poder Público se

manifeste através de Oficio às Operadoras que demonstrarem interesse na

disponibiliz açáo da referida torre.

Salienta-se ainda que o Distrito do Caramujo conecta a cidade de Cáceres, a vários

municípios da região Oeste do estado de Mato Grosso. O serviço de telefonia atenderér
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O Vereador que abaixo su
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"Indico a i

unidade local, bem como os transeuntes que se utilizam da BROS
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Diante da necessidade que se observa e que solicitamos à respectiva proposição.

Agradeço antecipadamente a atenção.

Ver. Professor Leandro dos Santos - DEM


